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LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
 DAS INFRAÇÕES

............................................................................................................................................................................

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psíquica.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.275, de 07/02/2006 .
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado e

recolhimento do documento de habilitação.
  Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277.

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, por seu
estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.

.............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

.............................................................................................................................................................................

Seção II
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades

.............................................................................................................................................................................

Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa na
notificação, por oitenta por cento do seu valor.

  Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da multa no prazo estabelecido, seu valor será
atualizado à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR fixado no art. 258.

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que impôs a
penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.

  § 1º O recurso não terá efeito suspensivo.
  § 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, dentro dos dez

dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo, assinalará o fato no despacho de
encaminhamento.
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   § 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo previsto neste
artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do recorrente, poderá conceder-lhe
efeito suspensivo.

............................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................
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RESOLUÇAO N° 136, DE 2 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre os valores das multas de infração de trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe
confere o art. 12, incisos I, VII e VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código
de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando o estabelecido no § 1º, do art. 258, do Código de Trânsito Brasileiro e o disposto
na Medida Provisória nº 1.973-67, de 26 de outubro de 2000, que extinguiu a Unidade de Referência Fiscal
- UFIR;

Considerando, o disposto no Parecer nº 081/2002/CGIJF/DENATRAN, e a necessidade de
atualização dos valores das multas por infração ao Código de Trânsito Brasileiro, resolve:

Art. 1º Fixar, para todo o território nacional, os seguintes valores das multas previstas no
Código de Trânsito Brasileiro:

I - Infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a R$ 191,54
(cento e noventa e um reais e cinqüenta e quatro centavos);

II - Infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a R$ 127,69 (cento e
vinte e sete reais e sessenta e nove centavos);

III - Infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a R$ 85,13 (oitenta
e cinco reais e treze centavos); e

IV - Infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três reais e
vinte centavos).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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